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Ata da 480ª Sessão Plenária Ordinária do Conselho Regional de Economia da 20ª Região MS. 1 
Aos nove dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, realizou-se a quadringentésima 2 
octuagésima Sessão Plenária Ordinária desse Regional, através da plataforma Google Meet, 3 
modalidade virtual pelo motivo da pandemia do COVID-19, conduzida pelo Conselheiro 4 
Presidente Paulo Salvatore Ponzini e pelo Vice-presidente Sérgio da Rocha Bastos. Participam 5 
desta Sessão os Conselheiros Efetivos: Jorge Tadeu de B. Veneza, Diogo Costa da Silva e 6 
Homero J. Figliolini. Conselheiros Suplentes: Fábio Ferreira Junior e Juan Carlos com direito a 7 
voto. Presentes o Assessor Jurídico, Dr. Roberto Cunha, o Vice-presidente do Corecon Jovem – 8 
Lucas Aquino, o estagiário Lucas Nogueira e a Gerente Executiva Gleidy Guimarães Godinho, 9 
secretariando a Sessão Plenária. 1. Abertura dos Trabalhos: às dezessete horas e cinco minutos 10 
o senhor Presidente declara aberta a Sessão Plenária, agradece a participação de todos na reunião 11 
virtual do Corecon-MS. 1.1. Justificativa de Ausência: os Conselheiros Augusto César P. 12 
Malheiros e Nilde Brum por motivos de trabalho. Os Conselheiros Hudson Garcia, Andreia C. 13 
Saragoça e Holger de Araújo devido a participação na Semana de Gestão Financeira. O 14 
Conselheiro Ângelo M. Prochmann devido a capitação presencial no Fórum Mais Brasil. 1.2. 15 
Apreciação da pauta da Sessão Plenária: o Presidente dispõe a pauta para apreciação de todos 16 
e lembra que a mesma foi enviada com antecedência por e-mail aos Conselheiros (as). 1.3. 17 
Leitura e apreciação da Ata anterior: o Presidente comenta que a Ata foi enviada para todos 18 
com antecedência e está na pasta de documentos para apreciação. Isto posto, foi aprovada por 19 
unanimidade. 1.4. Leitura das correspondências recebidas e expedidas no período. A relação 20 
das correspondências foi enviada no e-mail dos conselheiros. 2. Ordem do dia. 2.1. 21 
Planejamento de trabalho das Comissões: o senhor Presidente convoca nominalmente os 22 
representantes de cada comissão para relatar o planejamento e as ações em andamento: a) 23 
Comissão de Tomadas de Contas (CTC), nada a declarar; b) Comissão de Licitação, nada a 24 
declarar; c) Comissão da Fiscalização, a Gerente Executiva Gleidy Godinho informa que foram 25 
enviados ofícios para as prefeituras municipais e o Sistema S, com o intuito de realizar um 26 
levantamento dos profissionais de economia que atuam nos respectivos órgãos. Preliminarmente 27 
foram identificados dois consultores sem o devido registro e um profissional com registro no 28 
Corecon-SP; d) Comissão de Relações Institucionais; nada a declarar, e) Comissão de 29 
Desenvolvimento Regional, Crédito e Incentivos do Poder Público, nada a declarar; f) Comissão 30 
da Mulher Economista, nada a declarar; g) Comissão de Educação, Comunicação e Eventos, 31 
nada a declarar; h) Comissão de Benefícios aos Economistas, nada a declarar; i) Comissão 32 
Corecon Jovem, nada a declarar; j) Comissão de Estatísticas Econômicas e Análise Conjuntural, 33 
nada a declarar. 2.2. Contratação de estagiário de comunicação: o Conselheiro Diogo Costa da 34 
Silva verificou junto a UFMS a possibilidade da contratação de 01 (um) estagiário da área de 35 
Comunicação. Após a solicitação, foi divulgada a vaga do estágio no curso de Jornalismo que 36 
deverá ser supervisionada por um profissional da área de comunicação. O Coordenador do curso 37 
irá verificar a possibilidade da contratação do estagiário devido à dificuldade das aulas do curso 38 
serem de período integral. O Conselheiro Diogo Costa da Silva ficou de contatar novamente o 39 
Coordenador do Curso para a possibilidade do mesmo ser o supervisor responsável do estagiário 40 
contratado. 2.3. Solicitação de transporte para o ENECO RIO (ofício – UFGD): O 41 
Coordenador do Curso de Ciências Econômicas da UFGD, Prof. Alexandre de Souza Corrêa, 42 
enviou ofício para o Conselho solicitando ajuda financeira para o translado dos acadêmicos do 43 
respectivo curso, participarem do 46º Encontro Nacional dos Estudantes de Economia (ENECO) 44 
que será realizado na cidade do Rio de Janeiro/RJ, entre os dias 21 e 28 de agosto. Anexos ao 45 
ofício três orçamentos para a prestação do serviço de transporte, no qual a proposta de menor 46 
valor apresentada em R$ 26.000,00, para 01 (um) ônibus com capacidade para 53 passageiros. 47 
Posto em discussão e decidido pelo plenário, ficou acordado que o Conselho poderá ajudar 48 
financeiramente com aporte máximo de até R$ 20.000,00 no translado, cabendo aos acadêmicos 49 
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a complementação do restante ou apresentação de um novo orçamento limitado ao valor 50 
estabelecido pelo Conselho. 2.4. Semana de Economia:  a Semana de Economia 2022 será 51 
realizada entre os dias 08 a 13 de agosto. O Conselheiro Diogo Costa da Silva ficará responsável 52 
pela organização do evento. Sugestões e ideias para montagem da programação da Semana de 53 
Economia devem ser enviadas para o e-mail da Gerência ou do próprio Conselheiro. 2.5. 2º 54 
Encontro com o Presidente: o Presidente Paulo Ponzini recebeu convite para participar da “2° 55 
Edição do Encontro com o presidente” que tem o propósito de reunir  presidentes de entidades, 56 
Lideres, Gestores e Diretores com o propósito de Rodada de Negócios, Local Deville Hotel Av. 57 
Mato Grosso 4250, na data de 21 de Julho, valor de R$ 450,00. A participação do Presidente ou 58 
representante do Conselho no evento foi indeferido pelo plenário por não estar ligado à atividade 59 
fim do Conselho. 3. Processo Pedido de Suspensão: 3.1. Proc. Nº 1274/2015 – Sônia 60 
Gonçalves da Silva, relatado pelo Conselheiro Jorge Veneza, que após análise da documentação 61 
e do parecer jurídico, conclui que a mesma se encontra dentro dos procedimentos legais exigidos 62 
pela legislação. Opta pelo deferimento da suspensão temporária do registro pelo motivo de 63 
desemprego. O voto foi acompanhado pelo plenário. 4. Processos Pedidos de Cancelamento 64 
PF: 4.1. Proc. Nº 1082/2008 – Antônia Maria Teixeira Paiva, relatado pelo Conselheiro Diogo 65 
Costa da Silva, que após análise da documentação e do parecer jurídico, conclui que a mesma 66 
não se encontra dentro dos procedimentos legais exigidos pela legislação, pois consta pendente o 67 
pagamento da taxa de cancelamento. Opina para que seja convertido o julgamento do processo 68 
em diligência, a fim de notificar a requerente para que apresente o comprovante de pagamento da 69 
taxa de cancelamento de registro de pessoa física, no prazo de 15 dias, sob pena de 70 
indeferimento do pedido. 4.2. Proc.  Nº 929/2005 – Ary Rodrigues Teixeira Júnior, relatado pelo 71 
Conselheiro Jorge Veneza, que após análise da documentação e do parecer jurídico, conclui que 72 
o mesmo se encontra dentro dos procedimentos legais exigidos pela legislação, decidindo pelo 73 
deferimento do cancelamento do registro pelo motivo de óbito. O voto foi acompanhado pelo 74 
Plenário. 4.3. Proc. Nº 136/1982 – José Vianna Lyrio, relatado pelo Conselheiro Diogo Costa da 75 
Silva, que após análise da documentação e do parecer jurídico, conclui que o mesmo se encontra 76 
dentro dos procedimentos legais exigidos pela legislação. Opta pelo deferimento do 77 
cancelamento do registro pelo motivo de aposentadoria. O voto foi acompanhado pelo Plenário. 78 
4.4. Proc. Nº 899/2004 – Lourimar Salgado de Queiroz, relatado pelo Conselheiro Sérgio da 79 
Rocha Bastos, que após análise da documentação e do parecer jurídico, conclui que o mesmo se 80 
encontra dentro dos procedimentos legais exigidos pela legislação, decidindo pelo deferimento 81 
do cancelamento do registro pelo motivo de óbito. O voto foi acompanhado pelo Plenário. 4.5. 82 
Proc. Nº 780/1999 – Mário Jonas Ramos de Almeida, relatado pelo Conselheiro Sérgio da Rocha 83 
Bastos, que após análise da documentação e do parecer jurídico, conclui que o mesmo se 84 
encontra dentro dos procedimentos legais exigidos pela legislação, decidindo pelo deferimento 85 
do cancelamento do registro pelo motivo de óbito. O voto foi acompanhado pelo Plenário. 5. 86 
Outros Assuntos: 5.1. 6. Encerramento: cumprindo a pauta proposta, às dezoito horas e 87 
quarenta e cinco minutos, o senhor Presidente agradece a participação de todos e declara 88 
encerrada a presente reunião.  E eu, Gleidy Godinho, Gerente Executiva dese Conselho, lavrei a 89 
presente Ata, que depois de lida e achada em conformidade, segue assinada por mim e pelo 90 
senhor Presidente. Campo Grande, 09 de junho de 2022. 91 
 92 
 93 
 94 
                    Paulo Salvatore Ponzini                                       Gleidy Guimarães Godinho 95 
                         Cons. Presidente                                                     Gerente Executiva                                                                                               96 
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